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 Julgados indicados                
•  Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do Conhecimento) que 
contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, legislação,  doutrina e 
muito mais... 
 
•  Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Banco do conhecimento 

 

Informamos que foi atualizado no Banco do Conhecimento o tema “Suspensão 
dos Prazos Processuais - 1ª Instância e Institucional – 2012”, em prazos 
processuais.   
Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Cédula de crédito bancário possui força executiva extrajudicial em abstrato 
A Segunda Seção definiu que a cédula de crédito bancário é, em abstrato, título 
executivo extrajudicial representativo de operações de crédito de qualquer 
natureza. O entendimento pode colocar um freio na interpretação restritiva que as 
instâncias ordinárias têm dado às inovações da Lei 10.931/04, que criou o 
instrumento, e influir diretamente na cobrança de milhares de devedores do 
cheque especial e do crédito rotativo dos cartões.  
 

O relator do recurso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que não cabe 
questionar se, em abstrato, a cédula é título executivo, mesmo que decorra 
diretamente de contrato de abertura de crédito, seja rotativo ou cheque especial. 
O que deve ser investigado, em concreto, é se a cédula reúne os requisitos legais 
para sua emissão e execução da dívida – basicamente, a adequada 
demonstração contábil do valor utilizado pelo cliente.  
 
O ministro restringiu a hipótese de contestação da exequibilidade da cédula de 
crédito bancário “a eventuais questionamentos acerca do preenchimento das 
exigências legais alusivas à demonstração clara e precisa dos valores utilizados 
pelo devedor, bem como aos métodos de cálculo realizados pelo credor”, critérios 
estes definidos na Lei 10.931.  
 
O recurso analisado pela Segunda Seção trata, na origem, de uma execução 
ajuizada pelo Banco Bradesco em Três Lagoas (MS). Os dois devedores (pessoa 
física e jurídica) embargaram a execução, alegando ausência de título executivo, 
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porque a cédula de crédito bancário estava amparada em contrato de abertura de 
crédito rotativo em conta corrente.  
 

Em primeiro grau, a execução foi julgada extinta, por entender o juiz que a cédula 
de crédito bancário não seria, em abstrato, título executivo, e que, em concreto, os 
documentos apresentados pelo banco não satisfariam as exigências da Lei 
10.931.  
 

O banco apelou, apresentando novos documentos, mas o Tribunal de Justiça do 
Mato Grosso do Sul manteve a resistência ao novo título de crédito. Para o 
tribunal estadual, a cédula mascara verdadeiro contrato de abertura de crédito em 
conta corrente, não possuindo a liquidez necessária para instruir processo de 
execução de título extrajudicial.  
 

Com a decisão da Segunda Seção, os autos devem retornar ao TJMS para 
análise do preenchimento, pela cédula, das exigências da lei própria. O ministro 
Salomão ainda lembrou reiterada jurisprudência do STJ que admite a juntada de 
documentos em grau de apelação, se preenchidos os requisitos legais.  
 

Processo: REsp.1283621 
Leia mais... 
 
Remuneração do curador deve ser fixada em juízo, mesmo que seja herdeiro 
do tutelado 
A remuneração do curador, mesmo que ele seja herdeiro universal dos bens do 
tutelado, deve ser fixada por juízo competente, não sendo lícito que ele mesmo 
defina quanto vai receber e retenha essa quantia. A decisão, unânime, foi dada 
pela Terceira Turma em recurso interposto por curador que teve suas contas 
rejeitadas e foi condenado a ressarcir os valores retidos com correção.  
 
O pai do curador foi interditado porque sofria de embriaguez patológica crônica e 
demência alcoólica. Inicialmente, foi nomeada curadora a mãe do interditado. 
Após o falecimento dela, o filho passou a exercer a curadoria. As prestações de 
contas referentes aos anos de 1998, 1999, 2001, 2002 e ao primeiro semestre de 
2006 foram rejeitadas e ele foi condenado a devolver os valores irregularmente 
retidos, que totalizaram mais de R$ 440 mil.  
 

O Tribunal de Justiça de São Paulo negou os recursos do curador, considerando 
inadmissível que ele mesmo fixasse a própria remuneração, devendo esta ter sido 
arbitrada judicialmente levando em conta o valor dos bens administrados.  
 
No STJ, a defesa do curador alegou ofensa ao artigo 1.752 do Código Civil, 
segundo o qual o curador ou tutor tem direito a ser pago pelo exercício da tutela 
de forma equivalente ao valor dos bens administrados.  
 

Afirmou ser lícita a retenção a título de remuneração, por ser um exercício regular 
de direito, não havendo exigência de que o pagamento seja previamente fixado 
pelo juiz. Acrescentou que não houve prejuízo ao tutelado, já que a interdição era 
irreversível. Também afirmou que era herdeiro universal dos bens do pai.  
 

O direito de receber remuneração proporcional aos bens pela curadoria foi 
reconhecido pela relatora do processo, ministra Nancy Andrighi. Entretanto, a 
relatora apontou que deve haver cautela nessa fixação, de modo a não “combalir 
o patrimônio do interditado, tampouco se transmudar em rendimento para o 
curador”.  
 
Processo: REsp.1192063 
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Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgados indicados 
 
Acórdãos 
 
0015419-43.2009.8.19.0001 – rel. Des. Milton Fernandes de Souza, j. 
29.05.2012 e p. 01.06.2012  
Ação civil pública. Direitos individuais homogêneos. Legitimidade do Ministério Público. 
Telefonia. Cancelamento de assinatura. 1- A Carta Constitucional estabelece a legitimidade 
do Ministério Público para promover a ação civil pública na proteção dos interesses 
coletivos e difusos (art. 129, inciso III). 2- O legislador ordinário, em harmonia com o 
ordenamento constitucional, inclui a defesa a qualquer interesse coletivo, entre eles, os 
direitos individuais homogêneos, decorrentes de origem comum, relativa ao direito do 
consumidor (art. 21, Lei 7.347/85; art. 81, Lei 8.078/90, art. 81 e 82, I). 3- a Lei nº 7347/85 
prevê em seu art. 1º, a possibilidade de ação civil pública de responsabilidade por danos 
morais e materiais causados ao consumidor. 4- Neste aspecto, comprovada a falha na 
prestação do serviço, aquele que se considerar prejudicado patrimonialmente ou ofendido 
moralmente deverá postular e comprovar os prejuízos suportados, para então fazer jus à 
correspondente indenização a ser apurada em sede de liquidação de sentença. 5- na esteira 
do entendimento atual da jurisprudência do STJ, inexiste título jurídico que justifique a 
condenação da parte sucumbente à remessa dos honorários para o estado quando não se 
verifica a atuação de advogados no pólo vencedor. 
Fonte: 5ª Câmara Cível 

 
0028489-62.2011.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 20.03.2012 e p. 
01.06.2012 

Agravo inominado em agravo de instrumento. Constitucional e Administrativo. 
Direito fundamental à saúde. Medicamentos. Tutela antecipada que determina ao 
Estado fornecer o medicamento necessário ao tratamento de hemoglobinúria 
paroxística noturna. Irresignação. Alegação de que o custeio do remédio “soliris” 
extrapola a esfera do mínimo existencial e a cláusula da reserva do possível. Tese 
superada. Doutrina e jurisprudência firmes no sentido de valorar mais 
intensamente a supremacia dos direitos fundamentais, cuja efetivação sobrepor-
se-ia a qualquer outro princípio ou fundamento de fato ou de direito. Existência de 
laudo firmado por médico do próprio hemorio. Parecer técnico do Nat que 
evidencia a eficácia do medicamento em questão. Inaplicabilidade da restrição 
legal, por força da ponderação de valores (princípio da proporcionalidade). 
Precedentes da Suprema Corte Brasileira, do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça e do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Agravo que 
nada aportou de novo, seja fática, seja juridicamente, de modo a embasar a 
revogação da monocrática. Laudo preliminar, produzido pelo núcleo de assessoria 
técnica em questões de saúde, que indica a atuação indicada do medicamento. 
Ausência error in judicando. Recurso a que se nega provimento. 
Fonte: 2ª Câmara Cível 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no telefone no 
3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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